
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DA BAHIA - PRODEB

PROCESSO Nº 024.2056.2026.0000736-91
Contrato nº  24/081-00

 

APOSTILA N° 01/2026

 

O ESTADO DA BAHIA , por intermédio da COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DA BAHIA , CNPJ nº
13.579.586/0001-32, situado na Avenida Luiz Viana Filho, nº 410, Centro Administrativo da Bahia – CAB, Salvador-Bahia, CEP: 41.745-002,
representada pelos seus Titulares, JOSE MUNIZ REBOUÇAS (Diretor Executivo), devidamente autorizado junto a ATA de posse de 26 de
janeiro de 2021, e MAKOTO KOSHIMA (Diretor de Desenvolvimento e Integração de Soluções), devidamente autorizado junto a ATA de posse
de 30 de abril de 2019, em face do que consta do Processo Administrativo SEI n.º 024.2056.2026.0000736-91.

 

RESOLVE:

Apostilar o contrato de Prestação do Serviço, PRODEB 24/081-00, documento SEI nº 00094970107 celebrado com a Empresa TELEFÔNICA
BRASIL S/A, em 25 de setembro de 2024, tendo como objeto a Contratação da empresa para prestação do Serviço de Telefonia Móvel Pessoal,
a fim de fazer o aditamento do valor mensal estimado do contrato, passando
p a r a R$ 2.820,01 (dois mil, oitocentos e vinte reais e um centavos), e valor
anual de R$ 33.840,18 (trinta e três mil, oitocentos e quarenta reais e dezoito centavos), obtido a partir do reajustamento do valor das
tarifas no percentual de 12,58264%, conforme previsto na Cláusula Décima Terceira do Contrato 24/081-00, que resultou nos valores tarifários
especificados no Anexo I deste instrumento. 
 
A presente Apostila passa a fazer parte integrante do Contrato aqui identificado, como se nele estivesse transcrita, e vai firmada pelos seus
Titulares da Companhia de Processamento de Dados do Estado de Bahia, JOSE MUNIZ REBOUÇAS e MAKOTO KOSHIMA, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

JOSE MUNIZ REBOUÇAS 

Diretor Executivo 

 

MAKOTO KOSHIMA 

Diretor de Desenvolvimento e Integração de Soluções 
 
 

ANEXO I 

Serviço Item de Cobrança Unidade 
Valor

Unitário
Sem ICMS 

Valor
Unitário

Com ICMS
(20,5%) 

SMP 

Assinatura Mensal Serviço Móvel Voz e Dados (50GB) Unidade 213,91 280,95 

Assinatura Mensal Serviço Móvel Voz e Dados (25GB) Unidade 111,46 129,74 

Assinatura Mensal Serviço Móvel Voz e Dados (15GB) Unidade 76,91 89,52 

Assinatura Mensal Serviço Móvel Voz Ilimitada Unidade 28,82 33,55 

Assinatura Mensal - Somente Chip - Voz Ilimitada Unidade 22,40 26,08 

Gestão de Voz e Dados Unidade 0,00 0,00 

DADOS 

Assinatura mensal Plano de Internet para Modem (20GB) Unidade 24,24 28,21 

Assinatura mensal Plano de Internet para Modem (40GB) Unidade 36,48 42,46 

Assinatura mensal Plano de Internet para Roteador (40GB) Unidade 59,54 69,31 

Assinatura mensal Plano de Internet para Roteador (100GB) Unidade 123,73 144,02 

Assinatura mensal plano de Internet para Tablet (20GB) Unidade 55,73 64,87 



Gestão de Dados Unidade 0,00 0,00 

Gestão Gestão de Dispositivos Unidade 4,99 5,81 

ROAMING Valor Estimado para Chamadas móvel-móvel, móvel-fixo, SMS, MMS, Acesso a
Caixa Postal e Acesso a Dados em Roaming e Deslocamento Internacional R$ 3.377,48  3.377,48 

DDI (MM e
MF) 

Estados Unidos Minutos 1,20 1,40 

Canadá Minutos 1,20 1,40 

Argentina Minutos 1,20 1,40 

Chile Minutos 1,20 1,40 

Paraguai Minutos 1,20 1,40 

Uruguai Minutos 1,20 1,40 

Portugal Minutos 1,20 1,40 

Espanha Minutos 1,20 1,40 

Austrália Minutos 1,20 1,40 

Japão Minutos 1,20 1,40 

Alemanha Minutos 1,20 1,40 

França Minutos 1,20 1,40 

Itália Minutos 1,20 1,40 

Reino Unido Minutos 1,20 1,40 

Suíça Minutos 1,20 1,40 

Andorra Minutos 1,20 1,40 

Áustria Minutos 1,20 1,40 

Bélgica Minutos 1,20 1,40 

Dinamarca Minutos 1,20 1,40 

Finlândia Minutos 1,20 1,40 

Holanda Minutos 1,20 1,40 

Irlanda Minutos 1,20 1,40 

Liechtenstein Minutos 1,20 1,40 

Noruega Minutos 1,20 1,40 

Suécia Minutos 1,20 1,40 

Timor Lorosae (Timor Leste) Minutos 1,20 1,40 

São Tomé e Príncipe Minutos 1,20 1,40 

Papua Nova Guiné Minutos 1,20 1,40 

Guiné Bissau Minutos 1,20 1,40 

Demais países América Minutos 1,20 1,40 

Demais países Europa Minutos 1,20 1,40 

Demais países Oriente Médio Minutos 1,20 1,40 

Demais países África Minutos 1,20 1,40 

Demais países Ásia Minutos 1,20 1,40 

Demais países Oceania Minutos 1,20 1,40 



Demais Ilhas do Pacífico Minutos 1,20 1,40 

Documento assinado eletronicamente por Makoto Koshima, Diretor, em 18/03/2026, às 10:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º,
Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Jose Muniz Reboucas, Diretor Executivo, em 23/03/2026, às 10:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00132352871 e o código CRC 46FE4ED2.

Referência: Processo nº 024.2056.2026.0000736-91 SEI nº 00132352871

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=00132352871&crc=46FE4ED2

